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I - RELATÓRIO

Met

Simone Louise Delarue Cezar

1985), mestre em Ciências em Engenharia
em Ciências em Engenharia Metalúrgica e dc
do Conselho Nacional de Educação a "conces
alegando que:

Braèil, bacharel em Engenharia Química (UFRJ,
alúrgica e de Materiais (UFRJ, 1989) e doutora
Materiais (UFRJ, 1996), requer ao Presidente

são de habilitação legal para lecionar Química",

a) "Em virtude de sua formação, é
impedida de fazê-lo por não possuir habilitação legal";

b) "A demanda por professor de qu

c)

sistematicamente convidada a lecionar, sendo

mica é rriuíto grande, tendo em vista ser uma
das cadeiras de menor índice de éscolha profissional";
"A carga horária para compleme ntação dos créditos necessários ao curso de
Licenciatura em Química na UnNersidade Federal do Rio de Janeiro é muito
elevada, conforme declaração em anexo. Isto corresponde a um extenso período,
tendo em vista o curso somente ser ministrado no tumo da noite, sujeita ao
oferecimento das disciplinas e do

d) informa que tem "experiência doíente", pois lecionou "Química no curso básico
de Engenharia, Engenharia Qu
Química da Universidade Federal

O processo é instruído com xerc
graduação e pós-graduação stricfo sensu\ deci
superior; declaração da Coordenação do 0
estipulando 1.260 h/a "para a complementa
Licenciatura em Química da URFJ"; e relatóriò
processo peças importantes para uma análísç
dos cursos de graduação, de mestrado e de dò

O relatório da DOES assinala que os
graduação (mestrado e doutorado), "não supre
de registro profissional" e que a mesma "terá
Química, quando completar seus estudos em

cumprimento de pré-requisitos";

mica. Geologia e Farmácia,
do Rio de Janeiro".

no Instituto de

dos seguintes documentos: diplomas c|e
larações sobre a experiência docente, em nível
urso de Licenciatura em Química, da UFRJ,
^0 dos créditos necessários à habilitação em

da DOES/SESu/MEC. Não foram Juntadas ao
mais ampla do pleito: os históricos escolares
utorado.

títulos da requerente, na graduação e na pós-
m a exigência da Portaria 399/89 para emissão
direito ao registro de Professor de 2° Grau em
curso de licenciatura em Química", concluindo



pela "indicação de indeferimento da conces
Simone Louise Delanje Cezar Brasil".

1913

Quanto ao aspecto legal, este Relator
n" 399, de 26/6/89 {Documenta (343), jul.
fixa normas para registro de professores e es
de licenciaturas e outras habilitações. O regist
2° graus, era uma exigência do art. 40 da Le
pela Lei n° 9.394/96. Eis o que estabelecia o
de magistério ou especialidade pedagógica o
Educação e Cultura, dos titulares sujeitos à fò
capítulo especial sobre os "profissionais da
exigir registro de professor para lecionar em
aspecto da formação do professor para le
qualificação necessária, cabendo às instituíçõc ̂
requisito legal para lecionar.

são de registro de professor em Química a

tem dúvidas sobre a validade da Portaria MEC

9), após a edição da nova LDB. Essa portaria
l^ecialistas em educação, decorrentes de cursos
o de professor, para lecionar no ensino de 1® e
n° 5.692/71, que foi expressamente revogada

ijeferido art. 40: "Será condição para o exercício
registro profissional, em órgão do Ministério da
rmação de grau superior". A nova LDB tem um
Educação" e, em nenhum momento, cuidou c|e
qualquer nível de ensino mas faz referência s|o
cionar no ensino básico. A lei prescreve a
s de ensino verificar se o professor preenche o

A Lei n® 9.394/96 diz, a respeito:
a) em seu art. 61, que

"A formação de profi^ionais da educação, de modo a atender aos
objetivos dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características
de cada fase do desenvolvimento do educando, terá com fundamentos:

I  - a associação eqtre teorias e práticas, inclusive mediante a
capacitação em serviço;

II - aproveitamento da formação
instituições de ensino e outras atividades".

e experiências anteriores em

b) em seu art. 62, que:
"A formação de docer^

nível superior, em curso
universidades e institutos sup^
mínima para o exercício do
primeiras séries do ensino
modalidade Normal", (destaquei)

ite

fj

s para atuar na educação básica far-se-á em
de licenciatura, de graduação plena, em
riores de educação, admitida, como formação
magistério na educação infantil e nas quatro
indamental, a oferecida em nível médio, na

c) em seu art. 63, que
"Os institutos superior
I  - cursos formadore

inclusive o curso normal supe
educação infantil e para as pri

II - programas de
diplomas de educação sup
básica; (destaquei)

II] - programas de e
educação dos diversos níveis"

e

d

O tipo de formação previsto no inciso

s de educação manterão:
s de profissionais para a educação básica,
rior, destinado à formação de docentes para a
rVieiras séries do ensino fundamental;
formação pedagógica para portadores de
erior que queiram se dedicar à educação

ucação continuada para os profissionais de

II já estava regutamenteado, desde 1971, pe|a
Portaria Ministerial MEC n® 432, de 19/7/71 (^ocumenta 128: 193, jul. 1971), alterada pe|a
Resolução OFE n® 3, de 28/2/77 (Doci/mente 195; 252, fev. 1977 e 196:276, mar.1977) e
pela Portaria Ministerial MEC n° 396, de 28/6/77 (DOU, Seção 1, 13 jul. 1977, p. 8.860). Esse
Conselho, recentemente, emitiu parecer favor
do Desporto, para regulamentação do referido
está contido na Resolução n® 2/97.

d) em seu art. 65, que:

Proc4966\SAODCO\cfd

ável à proposta do Sr. Ministro da Educação e
Inciso II, do art 63 da nova LDB, cujo resultado



" A formação docente, exc€
ensino de, no mínimo, trezentas

to para a educação superior, incluirá prática de
horas".

À luz da nova LDB, parece-nos que a
"de formação pedagógica para portadores de
dedicar à educação básica" (ensino fundarr
superior a um semestre letivo, a ser ministradc|)
Resolução CNE n° 2/97.

s

Quanto ao conteúdo das disciplinas ds
nos cursos de graduação e pós-graduação e
por não constar do processo os históricos esc
mesmos. Para propiciar outras análises, em
entre as matérias do currículo mínimo de Ene

Química e em Ciências - habilitação Química.

cá

olução seria a requerente cursar um programa
itiplomas de educação superior que queiram se
ental e médio), que não deverá ter duração
por lES, nos termos das normas editadas peja

s ciências químicas, cursadas pela requerente,
TI que se diplomou, a análise fica prejudicada,
<j)lares desses cursos, com o currículo pleno dos
sos idênticos, elaborei um quadro comparativo
enharia Química e as Licenciaturas plenas em
Eis o quadro;

LIGENGÍATURA EM

QUÍMIGA (Resolução GFE
s/n de 4/2/70)

LIGENGIA1

GÍÊNGIAS-H>
(resolução Gl

URA EM

\B. QUÍMIGA
pF n° 30/74)

ENGENHARIA QUÍMIGA
(Resolução GFE n° 48/76)

Matemática Matemática - nó núcleo

comum e no esí^ecífico
Matemática

Física Física - no núcl

no específico
Bo comum e Física

Mineralogia Elemento de Gc ología
Química Geral Química/Química Geral Química
Química Orgânica e Noções
de Química Biológica

Química Orgâni
Biológica

ca e

Química Inorgânica Química Inorgâlica
Biologia

■ Mecânica

Processamentos de Dados

Desenho

Eletricidade

:  . : . . • . . . . Resistência dos Materiais

Fenômenos de Transporte
Química Analítica

Química Descritiva

•  • Química Industrial

Processos Químicos

Operações Unitárias
Físíco-química
Materiais

Formação Pedagógica: Formação Pedagogica:
Psicologia da Educação Psicologia da Ebucação
Didática Didática .

Estrutura e Funcionamento

do Ensino de 2® Grau

Estrutura e Fun

do Ensino de 2°

:ionamento

Grau

Prática de Ensino Prática de Ensir10 Estágio supervisionado em
empresas ou instituições
públicas ou privadas

DURAÇAO MÍNIMA: DURAÇAO MINIMA: DURAÇAO MÍNIMA:
2.500h. 2.800h 3.600h.

PTOc4966\SAO0a3\cfd



Legalmente a requerente poderá,
cursar as disciplinas de fomnação pedagó^i
Licenciatura em Química ou de Ciências, ha
ensino superior que, segundo entendimen
termos da Res. CNE n® 2/97, não necess
exigidas pela UFRJ para a complementação
de licenciada em Química.

c

II-VOTO DO RELATOR

Responda-se, nos termos desse
Louise Delarue Cezar Brasil.

Brasília - DF, 01 de

Conselheiro Yuç

III - DECLARAÇÃO DE VOTO

1. RELATÓRIO

onforme demonstrado no quadro acima,
ica constantes no currículo dos cursos de

bilitação Química, em qualquer instituição de
to desse Conselho, terá sua duração nos
tando, dessa maneira, cursar as 1.260 h/a
dos créditos necessários à obtenção do título

^arecer, a consulta formulada por Simone

dezembro de 1997.

o Okida - Relator

Simone Louise Delarue Cezar Brasil, bacharel em Engenharia Química (UFRJ,
1985), mestre em Ciências em Engenharia Metalúrgica e de Materiais (UFRJ, 1989) e
doutora em Ciências em Engenharia Metalúrgica e de Materiais (UFRJ, 1996), requer ao
Presidente do Conselho Nacional de Educação a "concessão de habilitação legal para
lecionar Química", pelas razões que aduz.

doO pedido de vista deferido resultou fato de se encontrar em vigor, á época, a
Portaria Ministerial n® 399/89. Com efeito,
registro definitivo como professor de Químic
educação geral, àqueles que fossem portadd

a referida Portaria assegurava o direito ao
a, disciplina integrante do núcleo comum, da
res de licenciatura plena em Química.

Recentemente, no entanto, pela Portària
no D.O.U. de 18/06/98 - Seção I - página 03
decisões reiteradas desta Câmara no se

Delegacias do Ministério o exercício da doe
onde conste o estágio docente de que trata

2. VOTO

Ministerial n® 524, de 12/06/98, publicada
, foi revogada a Portaria n® 399/89, seguindo

rlitido de que se prescinde de registro nas
ência, sendo suficiente o registro do diploma
art. 65 da nova LDB.

Voto no sentido de que restam duas alternativas para Simone Louise Delarue
Cezar Brasil ter direito de atuar como profes sora de Química:

a) Ingressar, na condição de portador de c
Licenciatura Plena em Química ou em

habilitação em Química, solicitar o ap
cursadas e cursar as disciplinas restante

urso superior de graduação, em um curso de
curso de Licenciatura Plena em Ciências,

'oveitamento de estudos das disciplinas já

FTDc4966\SAOO(B\cfd



PROCESSO W^; 23026.004966/96-67

b) freqüentar um Programa Especial de Forni
Resolução CNE n® 02/97, que prevê ui
incluindo a parte teórica e prática, esta com

ação de Professores, na forma prevista na
ma duração de pelo menos, 540 horas,
duração mínima de 300 horas.

Brasília-DF, l de c ezembro de 1998.

AlCoseConselheiro

3. DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acorr

Sala das Sessões, 1 de dezembro

Conselheiros: Hésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente

Robertdaá^udio Frata Bèzerfa^ice-Presidente

eida da Silva - Relator

panha o voto do Relator.

e1998.

Proc4966\SA0003Wf(l



MimSTÊBIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPOS^TO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTÃMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO N^é /97 - DOES/SESu/MEÇ
PROCESSO: 23026.004966/96-67

INTERRESSADA: Simone Louise Delarme Cezc r Brasil

ASSUNTO: Concessão de habilitação para leciot ar Química

HISTÓRICO

A Senhora Simone Louise Delarmk Cezar Brasil solicita concessão de habilitação
para lecionar Química, expondo que:

Concluiu o curso de bacharel em

E mestre em Ciências em Engenhé^.
Defendeu tese de doutorado e

Engenharia Quimica;

ria Metalúrgica e de Materiais;
m Ciências em Engenharia Metalúrgica e de

Materiais:

le•c

Qiti

ionar,

'mica é elevada, por ser uma das cadeiras de

ler.

entaçào dos créditos necessários ao curso de
Rio de Janeiro é muito elevadas

nonou Química my curso bâsictrd^Ehgenhariai.
tituto de Química da UniversiíRkbtFederat do'tSi

• Ê sistematicamente convidada a

• A demanda por professor de

menor índice de escolha profissional.

• A carga horária para complen
licenciatura em Química na Universidade Federa

• Témr experiência docente; pois
Engenharia Química, Geologia-e Farmácia no Ii
Rio de Janeiro.

MÉRITO

Em relação ao registro de professo. as alíneas '*a " e "b " do artigo 16 da Portaria
399/89 estabelecem as exigências para a sua concessão

"Art. 16. São documentos indispensíveis ao processamento de registro:

a)diploma de licenciatura, ou dip
certificado de curso de pós-graduq^
em educação; ou certificado de
de curso de língua estrangei
revestidos das formalidades legais

l

ap.

ra

b) documento contendo o histórico

caso, com indicação de carga
disciplina objeto de registro ou o

Embora a interessada seja bachan .
Ciências em Engenharia Metalúrgica e de Mate
Portaria399/89para emissão de registro profissi r

l

oma de mestre ou doutor erm educação, ou
ção " latosensu'*paraformaçãade-especialista
\rovaçao em-exame de suficiênatBou^certificado

respectiva complementação' pedagógica. e

escolar correspondente ao curso, quando for o
horária, evidenciando a prática de ensino na
istágio supervisionado:

 em Engenharia Química, mestre e doutora em
riais, esses títulos não suprem a exigência da
^nal.



E, ainda, na declaração do
Rio de Janeiro na condição de ex-aluna, consta

Instituto de Química da Universidade Federal do

que há necessidade de um total de 1.260 horas
para complementação dos créditos à habilitação licenciatura em Quimica.

O curso de Licenciatura im Química tem a duração de 2.500 horas de
atividades, E, no caso em tela, o número ae horas para a complementação dos créditos
corresponde à metade da carga horária do curso
citrsos de bacharelado em Engenharia Químicc \ e o de licenciatura em Química têm objetivos
diferenciados, tanto que a Universidade Federal do Rio de Janeiro que ministra essas duas
modalidades não procedeu ao aproveitamento i
Química para o curso de licenciatura em Químicá^

Entende-se que cabe razão
para lecionar Química.

No entanto, mesmo diante dessa realidade, o dado da diferença do total da

ntegral das disciplinas do curso de Engenharia

à interessada ao ponderar que faltam docentes

dos créditos para licenciatura em Química c a

enso e não se lhe conceda o registro de professor

carga horária necessária para a complentaçào
legislação determinam que se curve ante o bom s
em Química,

Assim, a requerente terá direito ao registro de Professor de 2^ grau em
Química, quando completar seus estudos em cursq de licenciatura em Química.

CONCLUSÃO

Pelo encaminhamento à Cânía.

de Educação com indicação de indeferimento da c
SànoncLowse-Dielarme Cezar Brasil.

r

de licenciatura em Química, em função de que os

a de Educação Superior do Conselho Nacional
oncessão de registro de professor em Química a

Brasília, *^6 de de 1997.

HELENA FUSHIMI CÁSÁDIO

Técnica em Assuntos Educacionais

f De acordo.

A consideração superior

MOISÉS TEim̂

Coordenador-Geral

De acordo.
A condenação do Senhor Secretárí

■I

ERNÁNI
Dirttor/DO.

L
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^dA PINHO
^ES/SESu/MEC


